
INDICAÇÃO Nº 
4332
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, e aos órgãos estaduais competentes para que providenciem a COMPRA e ENTREGA DE UM CAMINHÃO PIPA para o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO.

JUSTIFICATIVA

Vendo a necessidade do Município de São Pedro do Turvo, elaboramos a presente propositura, tendo o condão de solicitar ao Sr. Governador que requisite à Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes que providenciem a COMPRA e ENTREGA DE UM CAMINHÃO PIPA, vez que, é fundamental para o Município.
Considerando que, segundo o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente daquele Município a aquisição deste veículo é fundamental, vez que, o único veículo dessa atividade frequentemente necessita de consertos dado ao longo estado de uso. 

Vale registrar que no Município de São Pedro do Turvo há uma extensa área rural, e, em caso de incêndios nas matas, os grupamentos de combate a incêndios ficam localizados distantes 25 a 40 km do Município.

O equipamento solicitado vai proporcionar sensível melhoria no atendimento aos munícipes. 

Melhorando o atendimento valorizar-se-á também o princípio constitucional da Dignidade Humana.

Destarte, e, considerando-se a importância deste serviço, reputo o atendimento do pedido com destaque para que sejam solicitadas à Secretaria Estadual e aos órgãos competentes e pelo Excelentíssimo Governador do Estado, providências no sentido de viabilizar investimentos e recursos para compra, entrega deste veículo.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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